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Circular n.º 01/2017 

Handgun World Shoot XVIII IPSC 2017 - Representação Nacional 
 
 
 
 
Exmos. Senhores, 
 
Considerando o contexto e os prazos muito limitativos, apresentados pela Organização do Campeonato do 
Mundo IPSC 2017, para atribuição e pagamento de slots no evento, comunica-se: 
 
1. Número de slots atribuídas à região IPSC Portugal 
 
A Organização do Evento (FFTIR), na pessoa do Director Regional de França, comunicou à FPT a adjudicação 
inicial de 06 slots individuais, determinando como data limite para aceitação e pagamento das mesmas, o 
dia 09 de Janeiro pf. 
 
2. Condições de participação 
 

a. Os Atletas IPSC elegíveis, que pretendam participar neste evento, devem comunica-lo formalmente 
à FPT (pelo e-mail: fptiro@fptiro.net) 

 
b. Data limite para prévia-inscrição: sexta 06 de Janeiro (inclusive) 

 
c. Informação necessária 

 
No e-mail a dirigir à FPT, tem que constar tacitamente, 
 
i. Cópia do justificativo de transferência bancária, no montante de Eur 500, para a conta: 
 

Titular: FPT 
Instituição de Crédito: Novo Banco 
IBAN: PT50 000700180027006000907 

 
ii. Contactos de telemóvel e e-mail do interessado/candidato 
 
iii. IBAN da conta bancária do interessado/candidato 

 
3. Processo de selecção 
 
Para atribuição das 06 slots entre todos os candidatos elegíveis, que formalizem a sua pretensão à FPT 
(dentro do prazo e parâmetros exigidos) a FPT e a IPSC Portugal, terão em consideração: 
 

1. O nível desportivo, os resultados nacionais e internacionais oficiais e a perspectiva de obtenção de 
medalha e lugar cimeiro, em cada Divisão IPSC participada; 
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2. Serão consideradas a percentagem participativa de cada Atleta e Divisão IPSC, no contexto das 
competições nacionais para efeitos de ranking e quadro competitivo (no ano de 2016) e o rácio 
estruturado para o campeonato  europeu 2016, i.e.: 
 

Production – 2 Atletas / Standard – 2 Atletas / Open – 1 Atleta / Classic – 1 Atleta 
 
Notas finais: 
 
Os pressupostos anteriores são dinâmicos, passíveis de ajustamento, caso se justifique, em conformidade 
com as políticas e orientações desportivas emanadas pela Direcção da FPT. 
 
Uma vez adjudicadas as slots disponíveis e após atribuição das mesmas aos respectivos Atletas eleitos, em 
conformidade com o estipulado anteriormente, a FPT promoverá, de imediato, a devolução dos valores de 
inscrição individuais (Eur 500), aos Atletas não seleccionados para o efeito. 
 
Oportunamente, a FPT comunicará o método e a tipologia de apoios que considerará, para os Atletas 
convocados pela FPT, à luz do planeamento orçamental e desportivo, que vigorará em 2017 para as 
diferentes modalidades. 
 
Muito importante: Em caso de desistência por parte do Atleta aceite e inscrito pela FPT, depois da data 
indicada (09 de Janeiro pf), o valor da inscrição liquidado à Organização do evento, não poderá ser 
ressarcido. 

 
Cordiais cumprimentos, 
 
A Direcção da FPT 
 
 
 
 
Lisboa, 02 de Janeiro de 2017 

 

 

P’la Direcção da F.P.T. 

______________ 

José Marracho 

(Presidente) 


